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EMEWTA; Fixa a remuneração do Prefteito e do Vice
Prefeito, bem como a verba de represen
tação tto Prefeito a da outras providen
cias.

A cAhaRA MUNICIPAL DE DÜQJE DE CAXEAS resolve, nos termos do Art.

19 da Lei Orgânica do Município, e eu JORGE DA SILVA AMORELLE, Presidente do Legislativo,

promulgo o seguinte:

Art, 18 - Ficam fixadas, de acordo com os Arts,29,V;37,XI; 150,11;

153,111;e 153,§ 28,1 da Constituição Federal vigente, a remuneração do Prefeito e do Vice-

Preffeito, bem como a verba de repjresentação do Prefeito, consoante os seguintes critérios:

I _ REMUNERAÇÃO DO PREFEITO

a) Subsídio do Prefeito:
125% (cento e vinte e cinco por cento)do valor da remune
ração percebida em especie pelo Deputado Estadual;

bj Verba de Representação cto Prefeito
2/3 (dois terços) do subsídio do Prefeito,

II « FEMJNERAÇÃO DO VIC^PREf^TO

a) 2/3 (dois terços) do subsídio do Prefeito,

28-0 pocfer Executivo reajustara o subsídio e verba de re

presentação, nas mesmas bases, toda vez que for alterada a remuneração dos Srs, Deputados
Estaduais,

Art, 38-0 presente decreto Legislativo entrara em vigor na data

dJ sua publicação, produzindo ssus sfsitos a partir de 01 ^ Janslio de 1993.
câmara Municipal de Duque de CaxóasjBm 09 de dezembro de 1992,

IJA SELVA AMORELQ

Presidenta


